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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA

VEREADOR OLEGÁRIO DE MOURA LEITE




INDICAÇÃO Nº 032/2025

REQUERENTE: VER. ADEMAR DA SILVA CARDOSO
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL.

O Vereador ADEMAR DA SILVA CARDOSO, que ao final subscreve, estribado no artigo 45, inciso III, da Lei Orgânica, c/c., art. 17, inciso VIII, do Regimento Interno, vem perante Vossa Excelência, pelas razões que passa a expor, INDICAR:

1 Que seja providenciada placa indicativa de “PROIBIDO ESTACIONAR”, na estrada saída Bairro Taperas, próximo a residência Srº “Dito Emboava”;  que seja instalado postes de iluminação pública no mesmo trecho; 
2 Que seja providenciada a instalação de bueiro e o cascalhamento do morro próximo a Igreja do Bairro Itaim;
3 Que seja providenciada a retirada dos entulhos deixados pela Secretaria de Obras no Bairro Olaria de baixo; 

RAZÕES DA INDICAÇÃO:

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Os pedidos de visam atender a demanda dos moradores dos diferentes bairros, a placa de proibido estacionar seria para garantir a segurança dos usuários da estrada, vez que esta é de grande movimento; do mesmo modo, a iluminação no trecho seria também para garantir a segurança, tanto de moradores como dos peregrinos. Já a instalação de bueiro é necessária devido o escoamento de enxurrados, pois está danificando as estradas.  A retirada de entulhos é de máxima importância e urgência, pois os funcionários da prefeitura realizaram a manutenção no local e não retiram os mesmos.
              Na oportunidade, renovo-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração.
Estiva, MG, 16 de dezembro de 2025.
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